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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se e renumere-se o § 2º ao art. 7º do Projeto de Lei nº 5296/2005 para § 3º, que passa a ter
a seguinte redação:

“§ 3º  O titular dos serviços preverá condições especiais de proteção social quando houver
inadimplemento de usuário residencial de baixa renda, beneficiário de tarifa social, ou de instituições declaradas
de utilidade pública.”

JUSTIFICATIVA

A nova redação conferida ao parágrafo, coerente com outras emendas sugeridas nos parágrafos anteriores,
confere, ao mesmo tempo, obrigação de fazer ao titular, mas respeitando-lhe a autonomia de como fazer para
proteger usuários residenciais de baixa renda e instituições de utilidade.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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